
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0Q.OQ2/:2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00025/2024 

CONTRATO Nº: 00059/2024-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA E MAC CONSTRUTORA LTDA, PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO : 

Pelo presente instrumento de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de São Sebastião 
de Lagoa de Roça - Rua Jose Rodrigues Coura , 53 - Centro - São Sebastião de Lagoa de 
Roça - PB , CNPJ nº 08 . 742 . 439/0001-00, neste ato representada pelo Prefeito Severo 
Luis do Nascimento Neto , Brasileiro, Casado , residente e domiciliado na Rua Juvino 
Sobreira de Carvalho , 0028 - Centro - São Sebastião de Lagoa de Roça - PB , CPF nº 
028 . 377 . 614-51 , Carteira de Identidade nº 2 . 274 . 649 SSP/PB , doravante simplesmente 
CONTRATANTE , e do outro lado MAC CONSTRUTORA LTDA - R CORONEL JOAO LOURENCO PORTO , 170 
- CENTRO - CAMPINA GRANDE - PB , CNPJ nº 14 . 206 . 183/0001-00 , neste ato representado por 
Alaor Fiuza Filho , Brasileiro, Casado , Empresário , residente e domiciliado na Rua 
Coronel João Lourenço Porto , 0170 , Centro - Campina Grande - PB , CPF nº 011 . 404 . 301-
90 , Carteira de Identidade nº 4512085 DGPC/GO , doravante simplesmente CONTRATADO , 
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato , o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS : 

Este contrato decorre da licitação modalidade Concorrência Eletrônica nº 00002/2024 , 
processada nos termos da Lei Federal nº 14 . 133 , de 1° de Abril de 2021 ; Lei Complementar 
nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME , de 30 de Setembro 
de 2022 ; e legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas , às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato , cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho nº CE 00002/2024 - 03 , 
de 02 de Julho de 2024 , tem por objeto : Contratação de empresa especializada para 
execução de obra de pavimento asfáltico (Asfalto Usinado a Quente) (CBUQ) , de diversos 
Trechos da zona Urbana do Município De São Sebastião De Lagoa De Roça conforme termo 
de referência e especificações anexo . 

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento , proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , processo 
de licitação modalidade Concorrência Eletrônica nº 00002/2024 e instruções do 
Contratante , documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 
contrato , independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitá~io . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato , a base do preço proposto , é de R$ 2 . 284 . 691,19 (DOIS 
MILHÕES DUZENTOS E OITENTA E QUATRO MJL SEISCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E DEZENOVE 
CENTAVOS) . 
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2 Contratação de empresa especializada para execu~ão de obra 
de pavimento asfáltico (Asfalto Usinado a Quente) (CBUQ) , 
de diversos Trechos da zona Urbanõ do Município De São 
Sebastião De Lagoa De Roça conforme termo de referência e 
especificações anexo . ETAPA 02 

Total 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE : 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 

-
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os 
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da 
variação verificada no Índice Nacional da Construção Civil INCC acumulado , tomando
se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste . 
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento , o Contratante pagará 
ao Contratado a importãncia calculada pela últina variação conhecida , liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado 
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente , sempre que este ocorrer . 
Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente, o 
definitivo . 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado , em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor . 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo 
índice oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de tP.rmo 
aditivo . 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 
ser realizado por simples apostila . 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso , será de até um mês , contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável , 
observadas as disposições dos Arts . 124 a 136 , da Lei 14 . 133/21 . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO : 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação , constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de São Sebastião de Lagoa de Roça : 
02070 - Secretaria de Obras e Urbanismo 
02070 . 15 . 451 . 2009 . 1124 - Pavimentação Asfáltica 
44 . 90 . 51 . 00 . 00 - Obras e instalações 
500 - 700 - 701 - 706 - 749 - FONTE 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante , bem como as disposições dos Arts . 141 a 146 
da Lei 14 . 133/21 ; da seguinte maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados 
do período de adimplemento . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora 
contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14 . 133/21 , estão abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço : 
a - Inicio : Imediato; 
b - Conclusão : 12 (doze) meses . 
A vigência do presente contrato será determinada : até 02/07/2025, considerada da data 
de sua assinatura ; podendo ser prorrogada , nas hipóteses e nos termos dos Arts . 105 a 
114 , da Lei 14 . 133/21 . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
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a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente real'~da , de.-~.d.o_ y 
. l' l ~ <"'> com as respectivas c ausu as do presente contrato; 0 ,,_, 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel e'irecução da obra o, 
contratada; ~~ VISTO qi 1 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada qua lfJ qualidade,.~/ 
da obra , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime ~t&e~,;., 
de suas responsabilidades contratuais e legais ; ~ 
d - Designar represen tantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente , ou pelos respectivos substitutos , 
especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanh~r e 
fiscalizar a sua execução , respectivamente , permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição . 
Nesse sentido foram designados : Jose Primo Tomaz , Secretario , como Gestor ; e Fernando 
Gomes Araujo Filho , Engenheiro do Município , para Fiscal Técnico; 
e - Observar , em compatibilidade com o objeto deste contrato , as disposições dos Arts . 
115 a 123 da Lei 14 . 133/21 . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do presente 
c ontrato , dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 
atividade relacionada ao objeto contratual , com observância aos prazos estipulados ; 
b - Responsabilizar- se por todos os õnus e obrigações concernentes à legislação fiscal , 
civil , tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos 
assumidos , a qualquer título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução 
do contrato , que o represente integralmente em todos os seus atos ; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados ; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçao do contrato , não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado ; 
f - Não ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto deste 
instrumento , sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante ; 
g - Manter , durante a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações 
assumidas , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 
processo licítatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre 
que solicitado; 
h - No prazo de 05 (cinco) dias após a assinatura do presente contrato , deverá prestar 
garantia correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação , em 
conformidade com os Arts . 96 a 102 , da Lei 14 . 133/21 , considerado o prazo previsto no 
Art . 96 , § 3° , do mesmo diploma legal . A garantia prestada pelo Contratado será liberada 
ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa 
exclusiva do Contratante e , quando em dinheiro , poderá ser aLualizada monetariamente . 
Não ocorrendo a efetiva prestação de garantia no prazo determinado sujeitará o 
Contratado ãs penalidades legalmente estabelecidas , sem prejuízo da rescisão deste 
contrato . Conforme o caso e a critério do Contratante , a garantia prestada na fase de 
habilitação da respectiva licitação poderá ser utilizada na composição da referida 
garantia do contrato ; 
i - Cump rir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência , para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz , bem como as reservas de cargos 
previstas em outras normas especificas , ao longo de toda a execução do contrato , e 
sempre que solicitado pelo Contratante , deverá comprovar o cumprimento dessa reserva 
de cargos , com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas ; 
j - Observar , em compatibilidade com o objeto deste contrato , as disposições dos Arts . 
115 a 123 da Lei 14 . 133/21 . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes , nos casos e condições previstas nos Arts . 
124 a 136 e sua extinção , formalmente motivada nos autos do processo , assegurados o 
contraditório e a ampla defesa , ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts . 137 a 
139 , todos da Lei 14 . 133/21 . 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I , do caput do Art . 124 , d 
14 . 133/21 , o Contratado será obrigado a aceitar , nas mesmas condições contrat 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras , de até o respectivo limite fi 



no Art . 125 , do mesmo diploma legal , do valor inicial atualizado do contrato . Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO : 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas , os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão , conforme o caso , às disposições do Art . 140 , da Lei 14 . 133/21 . 
Por se tratar de obra , a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório , se 
dará pelas partes , quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico , 
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado . No caso do termo detalhado 
de recebimento definitivo , será emitido e assinatura pelas partes , apenas após o 
decurso do prazo de observação ou vistoria , que comprove o atendimento das exigên~ias 
contratuais , não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias , salvo em casos 
excepcionais , devidamente justificados . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente , facultada a 
defesa no prazo legal do interessado , pelas infrações previstas no Art . 155 , da Lei 
14 . 133/21 e serão aplicadas , na forma , condições , regras , prazos e procedimentos 
definidos nos Arts . 156 a 163 , do mesmo diploma legal , as seguintes sanções : 
a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 
contrato , por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; 
c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art . 155 ; 
d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção , pelo prazo de dois anos , 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II , III , 
IV , V, VI e VII do caput do referido Art . 155 , quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave ; 
e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos , pelo prazo de cinco anos , 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII , 
IX , X , XI e XII do caput do referido Art . 155 , bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II , III , IV , V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no§ 4° do referido Art . 
156 ; 
f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14 . 133/21 . 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após 
a comunicação ao Contratado , será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus , acrescido de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês , ou , quando for o caso , cobrado judicialmente . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que 
o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a 
compensação financeira , devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela . Os encargos moratórios devidos em razão 
do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula : EM = N x 

VP x I , onde : EM= encargos moratórios ; N = número de dias entre a data prevista para 
o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice 
de compensação financeira , assim apurado : I = (TX 7 100) ~ 365 , sendo TX = percentual 
do IPCA- IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo índice adotado 
pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD : 



a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13 . 709 , de 14 de Agosto de 2018 , 
que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD , quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão deste contrat0 , independentemente de declaração ou de 
aceitaçáo expressa . 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa- fé e com os princípios do Art . 6° , da Lei 13 . 709/18 . 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das 
hipóteses permitidas em Lei . 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados , quando for 
o caso , sobre os deveres , requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD . 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado . 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula , permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância . 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula , 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados . 
h - O Contratado deverá prestar , no prazo fixado pelo Contratante , prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado . 
i - Terminado o tratamento d s dados nos termos do Art . 15 , é dever do Contratado 
eliminá- los , com exceção das hipóteses do Art . 16 , ambos da Lei 13 . 709/18 , incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação 
do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 
essas obrigações . 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais , devem ser mantidos em 
ambiente virtual control ado , com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados , conforme Art . 37 , da Lei 13 . 709/18 , com cada acesso , data , horário e 
registro da finalidade , para efeito de responsabilização , em caso de eventuais 
omissões , desvios ou abusos . Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 
formato interoperável , a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante 
nas hipóteses previstas na LGPD . 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais , quando indicado pela autoridade competente , em especial 
a Autoridade Nacional de Proteção de Dados , por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações , editadas na forma da LGPD . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO : 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca 
de Esperança/pb . 

E, por estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o 
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas . 

TESTEMUNHAS 

São Sebastião de Lagoa de PB, 02 de Julho de 2024 . 

Prefeito Constitucional 
028 . 377 . 614-51 

... 

NETO 

PELO CONTRATADO 

ALAOR FIUZA 
FILHO:01140430190 

Assinado de forma digital por 
ALAOR FIUZA FILHO:01140430190 
Dados: 2024.07.02 11:12:06 -03'00' 

MAC CONSTRUTORA LTDA 
Alaor Fiuza Filho 
011 . 404 . 301-90 
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code. 
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições 
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de 
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros 
Uuntoseguros.com). 

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A 

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 
" 1440 - Centro - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 25/06/2024 11 :00:17 
Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0476851 
Proposta: 4609741 
Controle Interno (Código Controle): 47112931 O 
Nº de Registro SUSEP: 054362024000107750476851 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROCA-PB 

CPF/CNPJ: 08.742.439/0001-00 RUA JOSÉ RODRIGUES COURA, 53, SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA ROCA - PB 

DADOS DO TOMADOR: MAC CONSTRUTORA L TOA 

CPF/CNPJ: 14.206.183/0001-00 R CEL JOAO LOURENCO PORTO 170,, CENTRO- CEP: 
58.400-240 - CAMPINA GRANDE - PB 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.208463-7 SERTAO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

IC p f/J:l) 
B rasi l { -~ 
~ t.,sl,,60 d g • -,...1. P' 

• Roque Jr. de H. Melo 

ICP ...,..A---
erasi1 
~ tl\, narlodglal" •~t• r • 
• Eduardo de O. Nobreca 

Documento eletrón,co ass.,ado d,g,talmente confom,e MP n• 2.200-2/2001 de 24/08/2001 , que "1Slltu,u a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasllewa - ICP -Brasil por S1gnatános(as) 
Eduardo de Oliveira Nobrega N" de Séroe do Certofocado 62FF6E26AOFBB264 Roque de Holanda Melo Nº de Sene do Certificado 7 ABF101 BBB72805501532D0F6E57TT5DCFEADD87 

Autenbadade. ontegndade e vúdade ,uridlal em tom,a eletrónica g,nnbda atra1'6s de Chaves Publtcu Brasde,,.ICP-8rai,1, A, c:ondiçõe• connrua,i / regulamenta deste p,od<io pn:>IOcoiw!~ 
enbdade JUnto • Susep, poderio ser consultadas no ttte https /M'\IIW.gov.br/suaeplpt-br de ac.ordo com o numero de proc.esso constante da apóltce / proposta A Clrttdlo de reguLandade da 
perante a SUSEP pode ser coniultada no i,te https./MIWW.govb</suseplpt-br Eite produto e1tâ protocolado através do N • do Proceuo SUSEP 15-41◄ 636371/2022-53 • n" 15-41◄ 63637◄/2 
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FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia Contratada 

Modalidade 

Licitante 

Ltmne I ax1mo ae ~aranua 
(LMG) 

R$ 24.857,42 

l 

Ramo 

0775 - GARANTIA SEGURADO 
- SETOR PÚBLICO 

Descrição da Gara~ Coberturas, valores ~razos previstos na Apólice: 

Modalidade e Cobertura 
Adicional 

Licitante 

Multas e Penalidades 

Prêmio Líquido Licitante 

Adicional de Fracionamento 

1.0.F 
Prêmio Total 

Parcela 
1 

Limite Máximo de Indenização 
(L MI) 

R$ 24.857,42 

R$ 24.857,42 

Demonstrativo de Prêmio: 

v19enc1a 

Inicio Término 

26/06/2024 

26/06/2024 

R$ 160,00 
R$ 0,00 

R$ 0,00 
R$ 160,00 

26/09/2024 

26/09/2024 

Vencimento 
02/07/2024 

Nº Carnê 
22004809 

Valor(R$) 
R$ 160,00 

Em.mdrremal.81274111ZrlbmrruquemlemasiicJdasde0.65%dePIS.4'asepede4%deCCffiSsdre(g~de~dlnlll006ooeslabeleodo1111lel}slll;á)espealca.O(s)'lâl(eslacrradesaiD(s1é(são)dewlo(s)oo 
cenáno desa corimçao de abirtlla(s)Pooe(111 • aleração(ões) lJ.linlo artm(s) ISdadérnerte oo 1111 cm coo1X)6IÇão 
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FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo 
licitado, conforme termos e condições descritos no Edital CONCORRENCIA ELETRONICA: 
00002/2024 - PROCESSO ADM: 00025/2024. 

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas 
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação 
realizada ao Tomador. 

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO 
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

L __ ~ 
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.0 1541 4.636371 /2022-53. 

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS 
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo 
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 
levem à execução da garantia de oferta. 

2. RISCOS EXCLUÍDOS 
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou 
indiretamente e ocorridos em consequência de: 
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias; 
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 1 

ambiental; 
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil ; 
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro; 
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador; 
f) penalidades decorrentes do atraso do T ornador na apresentação desta Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital; 
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e 
guerrilhas; 
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas 
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou 
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes; 
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente 1 

Apólice; 
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes; 
1) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que 
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio 
da emissão de Endosso. 

3. PRÊMIO 
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, 
todos seus Endosses. 
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3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas 
convencionadas. 
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio 
em caso de cancelamento. 

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de 
Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a 
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital. 
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em 
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 1 O (dez) dias úteis após o fato, 
de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que 
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas 
contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que 
o Segurado silenciou de má-fé. 

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato 
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado, 
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio 
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para 
apuração de Prejuízos. 
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos 
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos 
documentos listados abaixo. 
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; 
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; 
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou 
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado; 
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive 
e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador; 
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando 
aplicável. 
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Re 
Sinistro em até-ªº-(!_rinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação-+e-+---... 
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-----------d e vi d ame n te acompanhada dos documentos acima listados. 
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações 
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, 
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem 
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências 
da Seguradora. 
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na 
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será 
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a 
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso. 

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
6.1 . Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante 
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador. 
6 .1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme 
disposto no Edital. 
6 .1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os 
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para 
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
devendo o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, 
conforme o caso. 
6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de 
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação 
específica. 
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 
direitos de sub-rogação. 

7. PERDA DE DIREITOS 
7 .1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 
1. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados 
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal; 
li. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice; 
Ili. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de 
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a 
ocorrência do Sinistro; 
IV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes 
Condições Contratuais desta Apólice; 
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadim -
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 
VI. Se for realizada altera ão no Contrato Princi ai sem anuência révia da Se uradora, \~--

APOLICE· 
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que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o 
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé; 
VII. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do 
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a 
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco; 
VIII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências 
do Sinistro. 
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de 
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, 
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice. 
7 .3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data 
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou 
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, 
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que 

r-- caracterize a ocorrência de um Sinistro. 

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das 
seguintes situações abaixo: 
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado 
entre Segurado e T ornador; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos 
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional 
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à 
Seguradora. 

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o 
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do 
Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias 
apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

1 O. CONTROVÉRSIAS 
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio 
do Segurado. 

11. ACEITAÇÃO 
11 .1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
conter os element~ essenciais ao exame e aceitação do ris_c_o_. --~~---
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11 .2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
11 .2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 
prazo previsto no item 11 .2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11 .2 ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
11 .3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, 
por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a 
consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
11 .5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 
11 .6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 . No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. 
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como 
disposto em suas Condições Contratuais. 
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integralidade. 
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência 
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia. 

........ 12. 7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP. 
12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep. 

13. DEFINIÇÕES 
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se 
também a esta Apólice, as seguintes definições: 
1. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato 
de Seguro garantia. 
li. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do 
Tomador. 
Ili. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições 
Contratuais. 
IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado ta 
pr.9. ósito de licitar um ob·eto determinado, estabelece os re uisitos exi idos dos ro o 
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propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a 
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, 
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos 
licitantes. 
V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 
Apólice. 
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos 
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual 
poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos 
cobertos pelo seguro. 
VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. 
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não 
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido 

,,-. adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
seguro contratada. 
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de 
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de 
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde 
o momento da emissão da Apólice. 
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica 
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de 
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XIV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice. 
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 
XVI. Vigência: as Apólices e Endossas terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas 
para tal fim neles indicadas. 
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